
Prefeitura de São José dos Campos 
-Estado de São Paulo-

DECRETO N. 18.668, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020. 

PUBLICADO(A) NO JORNAL 
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Altera o Decreto n. 18.479, de 23 de março de 
2020, considerando o avanço do Município de São 
José dos Campos à fase verde estabelecida no 
Plano São Paulo do Governo Estadual, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990; 

Considerando a Portaria n. 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que 
"Declara Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção 
Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV)."; 

Considerando que a Lei Federal n. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, dispôs sobre 
medidas para o enfrentamento da citada emergência de saúde pública de importância internacional; 

Considerando a Portaria n. 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde, que 
estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus (COVID-19)."; 

Considerando o Decreto n. 18.476, de 18 de março de 2020, que declara situação de 
emergência no Município de São José dos Campos, em razão da declaração da Organização Mundial de 
Saúde- OMS - de pandemia de COVID-19, e o Decreto n. 18.479, de 23 de março de 2020, com suas 
alterações, que reconhece a calamidade pública decorrente da pandemia do coronavírus (COVID-19) e 
dispõe sobre as medidas para o funcionamento dos serviços essenciais públicos e privados; 

Considerando que o Decreto Estadual n. 64.881, de 22 de março de 2020, adotou a 
medida de quarentena para enfrentamento da crise, nos termos do inciso 11 do art. 2º da Lei Federal n. 
13.979, de 2020; 

Considerando a estratégia de retomada consciente apresentada pelo Governo do Estado 
de São Paulo, por meio do Plano São Paulo (https:/ /www.saopaulo.sp.gov.br/coronavirus/planosp) e o 
Decreto Estadual n. 64.994, de 28 de maio de 2020, alterado pelo Decreto Estadual n. 65.044, de 3 de 
julho de 2020; 

Considerando que o Decreto Estadual n. 64.994, de 28 de maio de 2020, alterado pelo 
Decreto Estadual n. 65.044, de 3 de julho de 2020, prevê em seu art. 7º que os Municípios paulistas 
inseridos nas fases laranja, amarela e verde, poderão autorizar, mediante ato fundamentado de seu 
Prefeito, a retomada gradual do atendimento presencial ao público de serviços e atividades não 
essenciais; 
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Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Considerando que o Município de São José dos Campos progrediu para a fase verde do 
Plano São Paulo, retomando a normalidade das atividades econômicas e consequentemente o 
atendimento nos serviços públicos; 

Considerando o que mais consta do Decreto Estadual n. 65.234, de 8 de outubro de 
2020; 

Considerando, por fim, o que consta no Processo Administrativo n. 33.977 /20; 

O E C R E TA: 

Art. 1º Ficam revogados, a partir da data de publicação deste Decreto, o parágrafo único 
do art. 2º e os arts. 10 e 12 do Decreto n. 18.479, de 23 de março de 2020, com suas alterações, 
considerando o avanço do Município de São José dos Campos à fase verde estabelecida no Plano São 
Paulo do Governo Estadual e a normalização do atendimento nos serviços públicos municipais. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

São José dos Campos, 23 de outubro de 2020. 
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Secretária de Apoio Jurídico 
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Registrado no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, aos 
vinte e três dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte. 
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EveL Figueira 
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